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Várzea Alegre - CE, 13 de junho de 2024 

Excelentíssimo Senhor: 

José Helder Máximo de Carvalho 

Prefeito deste Município 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 12 de junho do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade dos 

Vereadores presentes em 1 ª e 2ª discução, o Projeto de Lei Nº 038, de 28 de 

maio de 2024, que autoriza o Poder Executivo municipal a realizar despesas com 

transporte universitário, a locação de veículos por meio de processo licitatório e a 

utilização da frota de transporte escolar, e dá outras providências, com a 

EMENDA ADITIVA de autoria do Veredor Michel Martins dos Santos (Michael), 

que adiciona Parágrafo Único ao Artigo 1 ° ao Projeto de Lei acima mencionado de 

autoria do Poder Exeçutivo de Várzea Alegre-CE, que autoriza o mesmo a realizar 

despesas com o transporte universitário, a locação de veículos por meio do 

processo licitatório e a utilização da frota de transporte escolar, e dá outras 

e providências, conforme cópia anexa. 

Atenciosamente, 


